
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 4.208, DE 2001 

MENSAGEM Nº 214/01 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal -, 

relativos à prisão, medidas cautelares e liberdade, e 

dá outras providências. 

 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 
 
 
 

Substitua-se no art. 313, inciso II, do Projeto de Lei 4.208, de 2001, 

a expressão “art. 641 do Código Penal”, por “art. 64, I, do Código Penal”. 

 

 

Sala das Reuniões, 07 de janeiro de 2002. 

 

Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

 


